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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICEM/SP 
ESTADO DE  SAO  PAULO I CNPJ: 45.726.742/0001-37 

LEI MUNICIPAL N° 2.346, DE 12 DE MARCO DE 2026.  

Dispõe sobre autorização para 

abertura, ao orçamento vigente, de 

Crédito Adicional Especial no valor de 

R$ 520.000,00 (Quinhentos e vinte mil 

reais), e dá outras providências. 

APARECIDA SALISSO, Prefeita Municipal de Icém, Estado de  Sao  Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Icém aprovou e ela sanciona e 
promulga a seguinte Lei:  

Art.  1° - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a abertura de Crédito Adicional 

Especial, no valor de R$ 520.000,00 (Quinhentos e vinte mil reais), para 

atendimento das seguintes programações orçamentárias: 

   

(2)  (17) 3282-9090 
	

C)  contatoa?,icem.sp.gov.br 	@)prefeitura.icem 

 

 

O P. Prefeito  Joao  Ribeiro da Silveira. 550 I CENTRO I CEP, 15460-013 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ICEM/SP 
ESTADO DE  SAO  PAULO I CNPJ: 45.726.742/0001-37 

Art.  2° - Os recursos necessários à abertura do Crédito de que trata o  art.  1° decorrem 
de: 

I — EXCESSO DE ARRECADAÇÃO — R$ 520.000,00.  

Art.  3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e comunique-se. 

Icém-SP, 12 de março de 2026. 
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ARECIDA 

(), Prefeita unicipal 

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitura Municipal, fixada no 
local público de costume na data supra, e em seguida publicada no Diário Oficial 
Eletrônico de lcém. 
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